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SATIPEL INDUSTRIAL S/A. 
COMPANHIA ABERTA 

CNPJ nº 97.837.181/0001-47 
 

AVISO AOS ACIONISTAS 
PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 

 
Comunicamos aos senhores acionistas que, na Reunião do Conselho de Administração, realizada 
em 20 de dezembro de 2007, foi deliberado o pagamento de Dividendos Intermediários relativos ao 
exercício social de 2007, a seguir descrito: 
 
1. VALOR 
O valor total dos Dividendos a serem distribuídos é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
equivalente ao valor de R$ 0,0456300944 para cada ação ordinária, beneficiando os acionistas que 
se acharem inscritos nos registros da Sociedade em 20 de dezembro de 2007. Não haverá incidência 
do Imposto de Renda na Fonte para o pagamento de dividendos aos acionistas. 
 
2. DATA DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão realizados a partir de 10 de janeiro de 2008. 
 
3. FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO 
Crédito em conta corrente bancária indicada pelo acionista à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA BRADESCO. 
 
Os Dividendos relativos às ações custodiadas na CBLC - Companhia Brasileira de Liquidação e 
Custódia, serão pagos à mesma, que os repassará aos acionistas titulares por intermédio das 
Corretoras Depositantes. 
 
Os demais acionistas que estiverem com o endereço devidamente cadastrado, receberão via correio 
o “AVISO PARA RECEBIMENTO DE PROVENTOS DE AÇÕES ESCRITURAIS”, devendo para o 
recebimento, apresentarem-se na AGÊNCIA BRADESCO de sua preferência, munidos, além do 
formulário, da seguinte documentação: 
- Pessoa Física: Cópia autenticada do Documento de Identidade e CPF. 
- Pessoa Jurídica: Cópia autenticada do CNPJ/MF, contrato social consolidado e atualizado ou 

estatuto social. O estatuto social deve estar atualizado com a ata da assembléia que elegeu a 
diretoria em exercício. Os sócios-gerentes ou diretores com poderes para representar a 
sociedade devem apresentar cópia autenticada da carteira de identidade e CPF. Quando da 
representação por procuração, será necessária a apresentação do respectivo instrumento de 
mandato público e as cópias autenticadas da carteira de identidade e CPF do(s) procurador(es). 

 
São Paulo, 20 de dezembro de 2007. 
 
Laércio K. de Souza Lessa 
Diretor Vice-Presidente Administrativo e Financeiro e de Relações com Investidores 


